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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Estado de Minas Gerais 

. 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 15/2009 

Denomina de "Praça Elysio Bartolomeu" 

a praça existente na margem esquerda 

da Rua Antônio Frederico Ozanan, bairro 

Centro, nas proximidades do antigo 

terminal rodoviário. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se "Praça Elysio Bartolomeu" a praça existente 

na margem esquerda da Rua Antônio Frederico Ozanan, bairro Centro, nas 

proximidades do antigo terminal rodoviário. 

Parágrafo único. A denominação dada no caput será informada às 

concessionárias de serviços públicos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se disposições contrárias.  

Ponte Nova,   de          de        . 
 
 

João Antônio Vidal de Carvalho/Prefeito Municipal 
 

Wanderley Ribeiro Ferreira/Secretário Municipal de Governo 
 
 

Iniciativa: Vereador 
HALAÔR XAVIER DE CARVALHO - PSDB 
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José Mauro Raimundi – Presidente 
 

Nilton Luís de Paula – Vice-Presidente 
 

José Rubens Tavares - Secretário 


